PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 663/2016
Altera o disposto no Anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Ficam alterados os parâmetros urbanísticos constantes no anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passando de Zona de Adensamento 3 – ZA3 para Zona de Adensamento 4 – ZA4, no seguinte local:

I –  Rua Angelim, entre a Avenida Marabá e Rua Copaíba, Bairro Morada do Sol.
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de fevereiro de 2016.
BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
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